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PORTARIA N°015-A, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

DESIGNA SERVIDOR PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO. 

Ref. Processo n°: 90016/2024 

Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, OBJETIVANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA 

 RESOLVE: 

 Art. 1° - Designar o(a) Servidor(a) NAIANE DE MOURA LEITE SILVA, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos contratados: 20250040 

 Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

 I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 

e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei; 

 II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante 

o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas; 

 III – atestar formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 

para pagamento. 
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 Art. 3° - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 

 

AILA BIANCA LIMA SLVA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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